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ESTADO DE RONDÔNIA PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

PALÁCIO VEREADOR EDIR LOPES FARIAS

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 03/JLSS/2026.                           MIRANTE DA SERRA RO. 
                                                                                                        EM, 30 DE ABRIL DE 2026.
 
          O Vereador Jorge Luís Sandes Siqueira, da Câmara Municipal de Mirante da Serra, no uso de suas
atribuições legais, tem a honra de apresentar e após a aprovação do Plenário e encaminhar a presente Moção
de Aplausos e Congratulações ao senhor Alvino José Alves, ex-vereador deste município.
   
           Justificativa

               Alvino José Alves, nascido em 19/09/1960, em Santa Fé do Sul no estado de São Paulo, filho de
Juraci José Alves e Tereza de Oliveira Alves, casado com Neide Etopa Alves, tendo 03 filhos, sendo eles:
Nilson José Alves, Juceli de Oliveira Alves e Valéria de Oliveira Alves (esta já nascida em Mirante da Serra)
                   Migrou se para Rondônia no ano de 1987, fixando residência em Mirante da Serra, exercendo
atividades de trabalho no laticínio Monte Verde, onde trabalhou por 31 anos e atualmente está afastado por
motivo de doença.
           Durante seu trabalho visitando os produtores rurais conquistou grandes amizades, e ganhou o respeito
pela população tanto da área urbana e rural, pela sua simpatia de maneira simples e respeitosa com todos.
                  Iniciou sua vida política disputando as eleições municipais para o cargo de vereador no ano 2000,
ficando como primeiro suplente, obteve 172 votos pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro
PMDB.
               Foi eleito pelo mesmo partido no ano de 2004, para a legislatura de 2005 a 2008, e eleito nesta
legislatura como Vice-Presidente da Mesa Diretora para o biênio 2007/2008.  
          Foi reeleito pelo mesmo partido no ano de 2008, para a legislatura de 2009 a 2012, e eleito como Vice-
Presidente da Mesa Diretora para o biênio 2011/2012.    
                Após este período continuou suas atividades na empresa do laticínio, até o momento em que foi
acometido de uma doença que afastou de suas atividades, mas continua residindo em nosso município,
juntamente com sua família, esposa filhos e netos.            
            Por sua trajetória histórica, de trabalho de luta e de conquistas em nosso município, que esta Casa
Legislativa preste esta singela homenagem e que estenda ao mesmo nossas homenagens.
                                                                         Mirante da Serra Rondônia em 30 de abril de 2026.

Jorge Luís Sandes Siqueira
Vereador PDT

Rua Marechal Rondon nº 2413, Fone: 069 3463 2266 Cep 76926-000 Centro Mirante da Serra Rondônia
https://mirantedaserra.ro.leg.br/

Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIS SANDES SIQUEIRA, VEREADOR , em
30/04/2026 às 10:54, horário de Mirante da Serra/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 3296 de
15/02/2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.mirantedaserra.ro.gov.br, informando o ID
389053 e o código verificador 40A47D75.
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